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CÂMARA MURICMEeTRImSVEm do leste
ESTADO DE MATO GROSSO

PRIMAVERA DO LESTE - MT

RESOLUÇÃO N° 005/20n7
DE 23 DE MARCO DE 2007.

Súmula: Cria Comissão Especial para analisar e emitir
parecer referente ao Anteprojeto do "Loteamento Vila
Popular", de Primavera do Leste, e dá outras
providencias.

Artigo 1°- Fica autorizado o Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Primavera do Leste-MT., a formar Comissão Especial para analisar e emitir
parecer referente ao Anteprojeto do "Loteamento Vila Popular", de Primavera
do Leste, tendo como Proprietários a Senhora Ivete Pires Ferreira e o Senhor
José Alves Ferreira.

Artigo 2"- A Comissão terá três (03) membros, constituída entre os
Vereadores desimpedidos, sem qualquer impugnação. Ficando na seguinte
forma:^ Presidente: Loila Rossato; Relator: José Gonzaga Tonon; Membro:
Walmir Zeliz dos Santos: e terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de
relatório e parecer a esta Câmara Municipal.

Artigo 3°- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE;
PUBLICA-SE;
CUMPRA-SE;

Primavera do Leste, 23 de Março de 2007.

ERALDO GONÇALVES FORTES

Presidente
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